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GABINETE DO PREFEITO

Caclioeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de I98I

of/ gp/ ire 343/81

Ilustre Senhor Presidente:

De acordo com a legislação em -vigor, solicitamos de

V. Exa. seja convocac3a, essa douta Gamara Municipal, para uma Sessão

Extraordinária, a realizar-se na próxima segunda-feira, dia 28, às-,

19;00 horas.

Da oport-unidade, deverão ser apreciados e votados pe

los ilustres Vereadores, em regime de urgência, os Projetos-de-Lei

n-s. 024/81, 025/81 e 026/81, que autorizam o Poder Executivo, res

pectivamente, a corrigir a redação do artigo 2® da Lei n- 1771> de

17 de dezembro de 1974? desapropriar, em forma de permuta, um ter

reno do Sr. Airton Silveira, a fim de prosseguir a ohra de calçamen

to da Eua Antonio Adversi, nesta cidade e alterar níveis salariais

de vários cargos da Lei 1976, de I4 de julho de 1978.

Em razão do relevante interesse público e a urgência

em deliberar sobre as matérias, contamos com o inexcedível apoio
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dessa egrégia Gamara, na aprovação dos mencionados Projetos .

Aproveitamos o ensejo pa.ra. ratificar nossos protestos

de consideração

Atenciosamen

Gil/son Caroni

Preféito Municipal

t
Exmo. Sr.

Yalter Sthel Cock

DD. Presidente da Gamara Municipal

ITesta
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MENSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores ;

A 17 de ,dezembro de 1974? após a aprovação e decreto

dessa ilustre Gamara Municipal, o senhor Prefeito Municipal de então

sancionou a Lei n- 1771? q.ue autorizava o Executivo Municipal a des

vincular das taxas de Serviços Urbanos, a de iluminação pública, çue

constava em nosso código tributário Municipal ( Lei II86, de 11 de no

vembro de 1967 ) • Pela mesma Lei ficou criada a Ta^a de Ilumina

ção Publica, com a destinação constante no artigo le da nova Lei,. --e

gue se acha em vigor até o presente momento, que incide sobre as uni

dades imobiliárias situadas nos logradouros públicos possuidores des

se benefício . Com apoio nesta Lei Municipal o senhor Prefeito, a

31 de dezembro de 1974? firmou convênio com a-Espírito Santo Cen

trais Elétricas S.A. ( ESCELSA ), esta na qualidade de cohcessioná.

ria, entregando-lhe os serviços de eletricidade no Município para

que os executasse a partir de 1^ de janeiro de 1975 seguinte,.o que

vem ocorrendo ate hoje . Acontece, porem, que dentro da realidade

da política federal relacionada com a energia e seu preço, que foge

ao controle efetivo dos Municípios, impunha—se uma alteraçao no tex

to do artigo 2^ da Legislação aqui em estudo, que estava vinculado

ao salário—mínimo regional, o que nao é mais permitido por Lei

Ao mesmo tempo, e isto pode ser feito pelo Município, impunha—se que

a taxa a ser paga pela enorme maioria dos consumidores,. beneficia

dos com um consumo de até I50 W, seja num percentual muito menor que
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aquela dos acima de I50 ¥ .

Assim, já que as taxas existem para custeio proporcio

nal de despesas realmente efetuadas, e não dispondo a Prefeitura de

meios para relelar-se contra a fixação e tendo de o'B.edecer a determi

nação federal, repassada pela concessionária, resta-nos procurar, pe

lo menos, proteger os mais carentes, o que fazemos através do presen

te Projeto—de—Lei, cuja analise pedimos seja feita em regime de urgén

cia para que, se aprovado, possa ter vigência a partir de 1^ de janei

ro de 1982 .

Atenciosai

Gilscp:

Prefei

n

ações

 K^oni

o . Municipal
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PEOJEOO-DE-LEI He

L

A câmara Municipal de Gaclioeiro de Itapemirim,

Estado do Espírito Santo, DECEETA e eu sancio

no a seguinte Lei :

Artigo le _ o artigo 22 da Lei n2 1771, de I7 de dezemLro de

1974j passa a ter a seguinte redação :

" Artigo 2- — Ã Taxa de Iluminação terá valor anual fixado com

"base nas Obrigações Eeajustáveis do Tesouro Nacio

nal ( OETN ), e sua cobrança será feita em duodécimos e da for

ma seguinte :

Taxa

Consumidores beneficiados com

Iluminação Publica até I50 ff .

Valor

95,00

io s/05 ORTN

16,60

Consumidores beneficiados com

Iluminação Publica acima de•

150 ¥ 190,00 33,20 "

2- — Esta Lei entrara em vigor a partir de I2 de janeiro

de 1982, revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de dezembro/ de I98I

/
Gilson ,^Caroni

PrefejL^ Municipal
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!I B H S i. G B M

jJL^istro Prosidenté,

SonJaoros Vereadoras^ ;

I

il 17 da dosoHljro de 1974j após a ap^craaçSo o deorstõ

dassa ilustro Casara lámxcipal, o souhor Prefeito ISánicipal do então

Bancionou a Lei n® 1771» qjiô autorizava o Bsooutliro Slmicipsl a des

vincular das taras de Gednrloos IMjanos, a do iluainaçao poblica, ouo

constava em nosso -Código dà^ilTatário I-linici-pal ( Lei llBS,: dó 11 do-xw

•vealcro do 19^7 ) • Pela nocna Loi ficou criada a IJana do IlLimina-

ção BÚMicaj 0022 a dostinação conctvante' no a3?t%o ic da ncpra, lei, ©

Quo 00 acha os irigor até o TSíosonto nonanto, ouo incido s-olre as vxil

dados izaolílliáriao situadas nos lo,'i^aãO'jxoB publicoô possuidores dos

ss ■benofxoip . Con a^poio nõsta Loi ILaiicipal o BonJior Brófoito, a

31 do doaoííbro de. 1974? firncra convênio ccn a Bs-pírito Ssmto Con^
■toais métricas S.A. ( líSCHEfíil ), osta na atialidad© de cónoessioxá
ria^ on-tocgando-lhQ os serviços do sletricidado no .IBsiicípio para
que os eseoutasse a partir do do janeiro da 1975 seguinte, o q-ao

vem ocorrendo até hoje . âeontcco, poréia, qtze dentro da realidada

da política federal relacionada cora a energia e sou toeço, que foge
áo contoolè efetivo, dos Idínicípios, iBpinihá-sa -ama alteráçao no ten
to do artigo 2s da Legislação aq-ai era es^tudo» cruo estava •vinculado
ao smlrio-sttJTiao regioxal, o que não é raais poraitido por Loi

Ão 320S30 tempo, e isto pode ser foito jíslo lAtnicípio, iaiúnha-se quê

a tasa a ser paga s^la enonao maioria dos consusidoreB, ■bonsfioia-

dos coa un consurao de até 150 Tfj, soja nua percentual mito tnénor q-ue
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PHOJSOD-IfiS-LSI HS.
\)¥
tf/ol

A Cmcaya lâiriicipaL da Câclioairo do Itai?GEdj?iEiy

Estado do Eoporito Saato, 103HS2A o oa 'saiioio-

no a seguinte Lei í

Artigo 1^ — 0 artiigo 2^ da Loi n® 1771# do 17 do desotábro de

1974# paeça a ter a scgxinto rodaçao :

" Artigo 22 - A ífesa de HuainaçSo torâ valor- anual fixado oon

"base nas Obrigações HoajtistávoiG do Ifesotiro IJacio-

nal ( OS® ), o sua colprança será feita om duodóciíws o da fo£

na seguinto :

■'Srm Yalor

Consunidores "honofioiadoD cos

HurninaçSo Poblica ato l|pO TT 95#00

ConemaidoroD lensficiaáos con

Iluminação ?&lica áciraa de
150 ir — 190,00

?;> S/05 OH®

16,60

33,20 "

iirtigo 22 - Esta Lei entrará osi vigor a partir do 1® dó janeiro

de 1982, revogadas as disposições éa centrariõ «

CacAosiro do Itaponiria, 11 de desonro do I981

/ /h
Gilí^n Caroni

Profoito ISsnicipal
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.A 17 íio Aírj-icpítíi-o 4o 1974 . a-íóc a e -isersAs.

âaB©a iliiatspo !2.jjàXGi"al5 o sostcc;* '"Tíi-£niJ;o lAuiiílpíãl tis «r:t"ão

csiv^iono;;! a XJll; c-uo aitaíritaía o "isic jiivo^ a a-3ís-

Ti^Gíiisr das de ^asviços Wfi^-snoSf 3 da ilaaisacaG oablicát. eaj

coKStava ©k jwgoo-cád^^ T&ilíttárto :'}£2iüij:zl ( Iioã ll-új òa 11 ââno_

vskíkto do- 1517 ) . 'Psla, sseíaa TiOi :~ícja (?riala a Tbata :ly Il-niiía-

g^j l^íblioa, 003 a deBt:te.ça3 q.onBèa;"to r.o arti'p:o rb, nxaq, laij o

qu© V3 aoiia oa vi-^or ató- a t.cQSônto ranjcto. incido r--)'jnc5 as aui

âaáos iDoliliáriaD ©ibxadx^ taic ;?U-1íô!>ís „-Of;s-,\idspoo doe

só loaofíoio , Ctrj ayoio itoatz 7 oi aaiiclpal o a-síii-T raoloitOj a

31 íId ds 1>9'4í fir;aDa 3ar:^Ôiiá.G ca.G a lüjiritc Criíito Caa-

tyais Zlêlr>ic-:ui d;tA. ( "SCllLOd ')■. onla yzi a-.alidaaó da coáoasaioib

zi.-ii oa"Aràp3>xiO"ll3 03 üaraLo Io '}l<s'yvic,í-''sãz ?;0 "I.aüo':tio pa^a

paa õo (.i:":x.Ki9aüv3 a pGriiãr Io Io pajrab-o dí 1975 s&xuintS} o <jao^

■^03 ooojjrçiido aAó bojo , flcoaloco, poãó'::. 0 to òóJits^a àa y?mliilaâa

da política ftsàoral rólity^ioaoáíi. coa 3 oíioitiia o s^u xxeçós g:M> fópg
ííó cõntx'Oi.& ctet-ivD do-s iátiiicipioo,- iapisjsha-se aXtst.ajos? no tsjo-

ta do ^tipo 2^ fiz latrielaçao aa;^ op acttdlo,, b» 'Saiorva viaculado

30 ísalsrio-aáciao rcpioaal, o puo náz c mis t-ormtiáo fío* X0I
Ao aosm tap:íOj o isto "ods sair foito i^slo lAisícípiOj ir:bói!M&-Cõ qao

a taxa n cor jam ioia enorno mioria doa congvanidorííój "tejísfioia-

dos eoa -cn cons-nio âc ata 15O T'^. nísja rar? ;~ci'\:ox;.'-".7;al aalto Esnoi-- qv.^
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A CrvTii^e i;-.çá.cl!xa dcj Câckosiyo de Ita.ieaixinj

;;©t;idâ do Capito-, 0 0X1 saccio-

KO' a .»<3íT:x.ri;iio liSi x

Artigo - Q srtiso 2» ds. r.2 .lY7ií da 17 d® deaonlsro d»

19'74j pxxeea a a :rod2çáo ;

« Ax-típC" 2® - 4 Iferxa do IlxiíJjxrsçaxx trxrá valor ktxoI ficado con

baoo jitnr obrisonSoc bcajaQtsvnlD cio Ifesrciro liacio-^

ml ( 1-7^1 ); e cxxa c-olr-oncr c-orâ fortta eta, axxolécjms» o da

m rsj-.xi,nto :

; ■ Í7/05 OHai

15,,C0
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150 :;, i. í ̂ i. idOpOO 33?2D

arfei-jo 7" - ilsdío mtrmí on vã.por a pxartir do 1® do Janeiro

ín 10'"7. rowmdio íxc dõ.rrxosloxfefj oxs cofi-fcwtrio ,.

;oono~'lro do II do /^p/ròyo do

Gllaor tlarorò.

droífeito ISmiclpaX
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